
GABINETE DA PREFEITA
Prefeita: MARTA SUPLICY
Palácio das Indústrias - PABX:3315-9077 - Pq. D. Pedro II

E-MAIL:

LEI Nº 13.456, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 779/98, do Vereador Carlos Neder - PT)

Dispõe sobre a utilização da Lei Esta-
dual nº 10.083, de 23 de setembro de
1998 - Código Sanitário do Estado de
São Paulo - pelos serviços municipais
de vigilância, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de novembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os serviços municipais que desenvolvem ações de vigi-
lância em saúde, no âmbito da Prefeitura Municipal de São
Paulo, utilizarão o Código Sanitário do Estado de São Paulo -
Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, em caráter
temporário, até a promulgação do respectivo Código Municipal.
§ 1º - Fica o Executivo obrigado a encaminhar para a Câmara
Municipal de São Paulo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
a contar da promulgação desta lei, projeto de lei que tenha por
objeto a criação do Código Sanitário Municipal.
§ 2º - Fica autorizada a aplicação da Lei Estadual nº 10.083/98
pelos serviços públicos municipais, somente no período que
medeia a publicação da presente lei e a data de 31 de de-
zembro de 2003.
Art. 2º - Os fiscalizados pelas autoridades de vigilância sani-
tária não ficarão sujeitos à duplicidade de taxas e multas apli-
cadas pelo Poder Municipal, Estadual e Federal.
§ 1º - Para efeito do que dispõe o “caput” deste artigo deverá
ser firmado termo de cooperação entre a Prefeitura Municipal
de São Paulo e a Secretaria de Estado da Saúde, especialmente
voltado às ações de vigilância sanitária e epidemiológica, de
controle do meio ambiente e de saúde do trabalhador.
§ 2º - As ações a serem executadas pelo Município serão for-
malizadas na Comissão Intergestora Bipartite.
Art. 3º - Nas infrações sanitárias em que o Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei Estadual nº 10.083, de 23 de se-
tembro de 1998, prevê a penalidade de multa, estas deverão
variar de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), de acordo com a gravidade da infração.
Parágrafo único - A multa a que se refere o “caput” será atuali-
zada, em 1º de janeiro de cada exercício, pela variação do
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumu-
lada no exercício anterior e, em caso de extinção deste índice,
será adotado outro criado por legislação federal que reflita a
perda do valor aquisitivo da moeda.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo
dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publi-
cação, em especial estabelecendo as competências das Secreta-
rias e órgãos municipais que atuam nesta área.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Mu-
nicipal nº 10.085, de 17 de junho de 1986.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secre-
tário Municipal da Saúde
VALDEMIR FLÁVIO PEREIRA GARRETA, Secretário Mu-
nicipal de Abastecimento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de no-
vembro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.653, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a criação de Centro de
Educação Infantil.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de se conferir atendimento à
demanda escolar existente na área do Ensino Fundamental,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado o Centro de Educação Infantil Rio Pequeno
II, situado na Rua Benedito da Silva, s/n°, no bairro do Rio Pe-
queno, Distrito do Butantã, vinculado ao Núcleo de Ação Edu-
cativa 12 - NAE 12, da Secretaria Municipal de Educação, e lo-
calizado na área pertencente à Subprefeitura do Butantã.
Art. 2º - As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentarias próprias.
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
ENY MARISA MAIA, Secretária Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de no-
vembro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

PORTARIA 347, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor ANTONIO CARLOS REA para, na quali-
dade de membro efetivo, integrar o Conselho de Adminis-
tração da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, de
acordo com o disposto no artigo 11 dos Estatutos da Empresa,
aprovados pelo Dec. 12.579/76, com a alteração constante do
Dec.27.943/89.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

PORTARIA 348, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar os efeitos do ato que nomeou o senhor MAURÍCIO
FARIA PINTO para, na qualidade de membro efetivo, integrar
o Conselho de Administração da Empresa Municipal de Urba-
nização - EMURB, de acordo com o disposto no artigo 12 dos
Estatutos da Empresa, aprovados pelo Dec.12.579/76, com a
alteração constante do Dec. 27.943/89.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

PORTARIA 349, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Designar o senhor LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA, re-
gistro 5591-3, para, na qualidade de Coordenador, compor a
Unidade Executora do Projeto Luz (UEP/LUZ), criada pelo
Dec. 40.898, de 18 de julho de 2001.
II - Cessar, em conseqüência, a designação da senhora DIANA
TERESA DI GIUSEPPE do referido Projeto.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

PORTARIA 350, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor ANTONIO CARLOS REA, reg.
func. 606.107.9, do cargo de Chefe de Gabinete, ref. DAS-15,
da Secretaria Municipal de Abastecimento.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 104, DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 2002
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor LUIZ EDUARDO PEREIRA BARRETO
FILHO, reg. func. 598.177.8, para exercer o cargo de Chefe de
Gabinete, ref. DAS-15, da Secretaria Municipal de Abasteci-
mento, constante das Leis 10430/87, 11511/94 e 13169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

DESPACHOS DA PREFEITA
2002-0.110.099-8 - JOÃO CORREA CAVALIERO - Recurso
de indeferimento de regularização - I. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações da
CEUSO às fls. 12/14, NEGO PROVIMENTO ao recurso in-
terposto por JOÃO CORREA CAVALIERO, ficando mantido,
com fundamento no subitem 4.1.1.1 da Lei 11.228/92, o des-
pacho de indeferimento do pedido de regularização para o
imóvel da Avenida Luiz Ferreira da Silva 30. - II. Dou por en-
cerrada a instância administrativa.

2001-0.126.666-5 - MARIA DAS DORES DE ALMEIDA -
Revisão de inquérito administrativo - À vista dos elementos
constantes do presente, em especial a manifestação do Depar-
tamento de Procedimentos Disciplinares, devidamente aco-
lhida pela Secretaria dos Negócios Jurídicos, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido de revisão formulado por MARIA DAS
DORES DE ALMEIDA para, com fundamento no artigo 223
da Lei 8.989/79, cancelar a pena de Demissão do Serviço Pú-
blico Municipal e, em conseqüência, aplicar à interessada a
pena de SUSPENSÃO por 30 dias, nos termos do artigo 192,
por infração ao artigo 188, I, considerada já cumprida, em face
do tempo em que permaneceu afastada dos quadros da Munici-
palidade, reputando-se o restante do tempo em que esteve des-
ligada do serviço público municipal até a publicação deste des-
pacho como afastamento sem percepção de vencimentos, na
previsão do parágrafo 1º do artigo 176, todos da mesma lei, re-
formando-se, assim, a decisão proferida às fls. 95 do P.A.
1998-0.061.736-1.

2001-0.126.697-5 - Patrícia Minetto - Revisão de inquérito ad-
ministrativo - À vista dos elementos constantes do presente,
em especial a manifestação do Gabinete da Secretaria dos Ne-
gócios Jurídicos, JULGO PROCEDENTE o pedido de re-
visão formulado por PATRÍCIA MINETTO, para, com funda-
mento no artigo 223 da Lei 8.989/79, cancelar a pena de De-
missão do Serviço Público Municipal e, em conseqüência,
aplicar à interessada a pena de SUSPENSÃO por 90 dias, com
fundamento no art. 192, por infração ao disposto no art. 188, I,
considerada já cumprida, em face do tempo em que perma-
neceu afastada dos quadros da Municipalidade, reputando-se o
restante do tempo em que esteve desligada do serviço público
municipal até a publicação deste despacho como afastamento
sem percepção de vencimentos, na previsão do parágrafo 1º do
artigo 176, todos da mesma lei, reformando-se, assim, a de-
cisão proferida às fls. 65 do P.A. 1997-0.229.961-6.

Of. 102/2002 - Secretaria Municipal da Habitação e Desenvol-
vimento Urbano - Afastamento do Titular da Pasta - À vista do
contido no presente expediente, CONSIDERO AUTORI-
ZADO o afastamento do Senhor Paulo Teixeira, Secretário da
Habitação e Desenvolvimento Urbano, sem prejuízo de venci-
mentos, direitos e vantagens do cargo que titulariza, no dia 25
de novembro de 2002, em virtude de sua participação em reu-
niões de trabalho na cidade de Brasília-DF.

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO
Palácio das Indústrias - PABX:3315-9077 - Pq.D.Pedro II

E-MAIL:

PORTARIA 336, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 25.11.02, a senhora EILANE EVANGE-
LISTA DA CRUZ VIDAL, reg. func. 712.709.0.01, do cargo
de Oficial de Gabinete, referência DAI-5, do Gabinete da Pre-
feita, de provimento em comissão, constante das Leis
7.265/69, 8.183/74, 8.491/76 e 10.430/88 e do Dec. 17.573/81,
com as alterações expressas na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 26 de no-
vembro de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 96, DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 25.11.02, a senhora RITA DE CÁSSIA
DOS SANTOS. RG 33.042.208-X, para exercer o cargo de
Oficial de Gabinete, referência DAI-5, do Gabinete da Pre-
feita, de provimento em comissão, constante das Leis
7.265/69, 8.183/74, 8.491/76 e 10.430/88 e do Dec. 17.573/81,
com as alterações expressas na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 26 de no-
vembro de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 97, DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 25.11.02, o senhor FERNANDO
CAMPOS, RG 18.869.198-4, para exercer o cargo de Oficial
de Gabinete, referência DAI-5, do Gabinete da Prefeita, de
provimento em comissão, constante das Leis 7.265/69,
8.183/74, 8.491/76 e 10.430/88 e do Dec. 17.573/81, com as
alterações expressas na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 26 de no-
vembro de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Of. 717/2002 - Câmara dos Deputados - Cessação de Afasta-
mento - Por solicitação da Câmara dos Deputados, DE-
CLARO CESSADO a partir de 15/10/2002, o afastamento de
ANTONIO ARCANJO BATUIRA TOURNIEUX, RF
304.966.3.01, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, colo-
cado a disposição da E. Câmara.

Expediente s/nº - Prefeitura Municipal de Contenda - Retifi-
cação de Afastamento - RETI-RATIFICO o despacho publi-
cado no DOM de 13/11/2002, que autorizou o afastamento de
ELISA DE JESUS GENARO COIMBRA, lotada na Secretaria
Municipal da Saúde, para prestar serviços junto à Prefeitura
Municipal de Contenda, e fazer constar que o número correto
do Registro Funcional da servidora é 561.743.0.01, e não
como constou.

Of. 124/2002-CRH.3/SMS - Secretaria Municipal da Saúde -
Cessação de Afastamento - À vista da comunicação contida na
inicial, DECLARO CESSADO, a partir de 14/11/2002, o
afastamento da servidora ROSSANA CAMPOS PEREIRA,
RF. 577.963.4.01, de SMS, colocada à disposição do HOS-
PITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Of. 321/02/SMC/DACR - Secretaria Municipal de Cultura -
Pedido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao inciso III da
Ordem Interna 8/2002-PREF, a formalização da designação
proposta no ofício 321/02/SMC/DACR.

Of. 242/SMSP/SGRH/2002 - Secretaria Municipal das Sub-
prefeituras - Pedido de autorização para efetivar designação de
servidor - DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao in-
ciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da de-
signação proposta no ofício 242/SMSP/SGRH/2002.

Of. 241/SMSP/SGRH/2002 - Secretaria Municipal das Sub-
prefeituras - Pedido de autorização para efetivar designação de
servidor - DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao in-
ciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da de-
signação proposta no ofício 241/SMSP/SGRH/2002.

Of. 421/SP.MP/SAP/RH/02 - Secretaria Municipal das Sub-
prefeituras - Pedido de autorização para efetivar designação de
servidor - DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao in-
ciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da de-
signação proposta no ofício 421/SP.MP/SAP/RH/02.

Memorando 410/SP-PE/UP/02 - Secretaria Municipal das
Subprefeituras - Pedido de autorização para efetivar desig-
nação de servidor - DEIXO DE AUTORIZAR, por não
atender ao inciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a forma-
lização da designação proposta no memorando 410/SP-
PE/UP/02.

Of. 256/2002-SEHAB.URH - Secretaria Municipal da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano - Pedido de autorização para
efetivar designação de servidor - DEIXO DE AUTORIZAR,
por não atender ao inciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a
formalização da designação proposta no ofício 256/2002-
SEHAB.URH.

Of. 56/SMSU/CGAF/DTRH/02 - Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana - Pedido de autorização para efetivar designa-
ções de servidores - DEIXO DE AUTORIZAR, por não
atender ao inciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a forma-
lização das designações propostas no ofício
56/SMSU/CGAF/DTRH/02.

Of. 39/2002-SME-1 - Secretaria Municipal de Educação - Pe-
dido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao inciso III da
ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da designação
proposta no ofício 39/2002-SME-1.

Of. 40/2002-SME-1 - Secretaria Municipal de Educação - Pe-
dido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao inciso III da
ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da designação
proposta no ofício 40/2002-SME-1.

Of. 41/2002-SME-1 - Secretaria Municipal de Educação - Pe-
dido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao inciso III da
ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da designação
proposta no ofício 41/2002-SME-1.

Of. 38/2002-SME-1 - Secretaria Municipal de Educação - Pe-
dido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao inciso III da
ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da designação
proposta no ofício 38/2002-SME-1.

Memorando 234/02DT304 - Secretaria Municipal de Cultura
- Pedido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR, por não atender ao inciso III da
ordem interna 8/2002-PREF, a formalização da designação
proposta no memorando 234/02DT304.

Memorando 55/SPFB/SAP/UP/02 - Secretaria Municipal das
Subprefeituras - Pedido de autorização para efetivar desig-
nação de servidor - DEIXO DE AUTORIZAR, por não
atender ao inciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a forma-
lização da designação proposta no memorando
55/SPFB/SAP/UP/02.

Memorando 56/SPFB/SAP/UP/02 - Secretaria Municipal das
Subprefeituras - Pedido de autorização para efetivar desig-
nação de servidor - DEIXO DE AUTORIZAR, por não
atender ao inciso III da ordem interna 8/2002-PREF, a forma-
lização da designação proposta no memorando
56/SPFB/SAP/UP/02.

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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